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RESULTADO DO JULGAMENTO 



Diz J osé Can do do s Santos , braai l eiro , c Gado , com 30 armos de i t 

de , n- t u rnl d Ci dade de Entre-Rios , Est o de ' inaa , re~ i dente ctu a l 

ent ern Bello Horiscnte , el eitor qu alii'i c do , pertencen e ao s yndic to 

da Conetrucç-o Civi l , que end ai do adlvti tid CO l••O gu arda.-i'rei os d E&-
, 

r c de Ferro Oeate de i nas em 15 de Junho de 1930 , tra alhou ness 
, 

Eetrr-td at e 29 de Maio de 1°31 , do. ta enn qu e eve um i ncidente n trabn-

l h , como rovlUYI o att es tado e 111t ia docu1 entos jun t os, pelo qu e oi -lhe 

c:: onc:: ec'l ido p arn. trnt ~ul'l en to , pC"r varins vezes , licenç a (de- c. jun o e) • 

Acc-ntec:: e , 
, 

teve ·1 ta. do B:ospi t ·l de Vi cen or m, qu e qu ndo . e , on-

à e se ac::nhn.v in t ern do , en r ou novru'llent e pt'lrn o seu io g r , C01•10 u n.rda 

frei os da menci onada Estrada. Nessa occaaiã , teve C::C'lil o seu c::ollega 

de serviço Edu r clo Teixeira de Bessa , cidadão portu gu ez, u1r n pequ ena dt

aenç ão qu nndo trabnlhavru'I'J e1r1 utn esp eci al de or 1n en tes , qu ando esse oi da

dão di zi ;. que navo 1 tn do csp eci al 01:1rre ar i n-o d.e l enha para seu u s , o 
... 

que su pte . protestou nno G resp onsnbilisnr , de que rcGu l ou seu di-

-to c0lle ga ch run - lC' por no rne in jurioGo que involvia o ele su Plao e e111 

seguida a~re 11-o . An a. vi lencia da ng greGGão , por instinct nn u-

-ral de conservaçao , o auppte . se viu obri -ado a reagir contra seu n~gres-

s or , o que motivou afnetarern- lhe do serviço desde 6 de dc zetnbr o c e 193 

e depoi s , etn 16 de J anei r o d· Gte wno despensado , cuj cotmnu ic:: ção diz 

oer ern vi rtu d do que fi c ou a.pu ra.clC' e1• pro cesso n° 4. 061/18 , cuj C' desp a

cho de 2!f de dezet'llbrC" d 1932 , tinha si do o eu te . d es. enando. (Vi de d -

cutl'l en t o junto) . O Suppte . f icou eurprehondi do de ter tido nont 1a ai 

ut rC\c::esso sendo vi c i tna , no T'neoC' que 0 agg reosor di to Edu ardo T ixei-
, 

continuou e ainda c 0n ti nu no 1nemno o ervi ç·o sePl nada ter ha-

vi do contra elle . Depois , tYlais tarde , o suppte . veio 

i nha architec ad eese processo era o referid gu~rd - freioa Edu ardo 

Tei.xcirR de Pessa 6 ll1 c0nlu io COl'l o H.nchini s ta Alberto volerio, s eu de-

Se j a CC"tno fÔ r o c::ert0 é que C" suppt e . soffreu u~n a grnve in-

usti ç a , motivada pelo odio, e or isso espera c1ue , p e l o esp irito rec-
___ .....,.._.... 6'/...4- v /J 



to de V. Ex . se ja- l h r eparad essa i njustiç, r e ondo o eu t e. e111 seu 

1 ~ ar . Assirn, oi s , 

Espera def eri tl'! en t o 

J . 

" 

Bello Horisont c , 21 de Abr ' l de 1933 ~ 
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O Superintendente da Rêde Mineir a de 

Viação, usando das atribuições de: seu cargo, 

Resolve conceder a JOS~ CA.NDIDO DO iN-

TOS, guarda-freios adido, do Trafego, da Estrada de Ferro Oeste de Mi 

nas, um mês de licença, com a metade de seus vencimentos, por motivo de 

molestia adquirida em consequencia de acidente no trabalho, em prorro 

gaçao,a partir do dia 18 de outubro de 1931 • 

• 

---·---

Belo Horizonte, 29 de .. J~NEJRO 

p " · 47 /E_-3,2 • 
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(!} fõlhiecftJ,i 

~a.~ de 

• 

co?Jt a 

~I 

~do/te Ct2?Zf'e~i ao g',arda,.freios, adido, JOSE 

C.ANDIDO DOS S.ANTOS, ,m mez de licença com metade dos vencimentos, pera 

tratamento de saí,de. por ter sido vitima de acidente no trabalho, a par

tir de ~O de maio de 1931. 

&f29/lY31: 84-UUJ 
~.M. 

Diretoria, 25 de jnlho de 1931. 
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O SUPERINTENDENTE DA ~DE MINEIRA DE VIAÇÃO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕE: 

DE SEU CARGO. 

• 

RESOLVE conceder a JOS~ CANDIDO DOS SANTOS, guar 

da-freios idi , do Trafego, da Estrada de Ferro Oeste de Minas, 

aitenta· (80)diasde licença, com ~odos os seus vencimentos, por mo

tivo de acidente no trabalho, a partir do dia 30 de Junho de 1.931• 

Belo Horiz.onte, 
PQ N04l/E:1154/2/J. 

c.C.M. 

---

24 de Setembro de 
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llnotado. 

tP.lD l!arizonte (2,a ~\Vi~á0),2 _rte outubr...2._ dA 1t~l· 
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O Superintendente da Rêde Mineir a de 

Viação, usando das atribuições de seu cargo, 

Resolve conceder a JOSÉ c~ NDIDO DOS i:JAN'" 

TOS, guarda-freios adido do Trafego, da Estrada de Ferro 

Oeste de ·Minas , um mez de licença, em prorrogação, com 

todos os vencimentos , ~or motivo de mol stia adquirida 

em consequencia de a.cidente no trabalb9 , a partir do dla 
~ ... 

18 de etembro de 1 . 931 . 

... 
' 1 

Belo Horizonte, J.? de O$b:r:o .. .de 193 ... ;h .~ ... 

llsttlplotla t!Hlt&l j 
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E. F. OESTE DE MINAS 

(]1 .6 s;r.V33 . 

:Q~.+.9..J . .9:r.:L .~o.n.t~ ., .... 1.6 ... .. de jnnciro ele 1937 .•... 

freioo adido 

N E S T 1\. ----

Ern virtude do q e ficou apurado e . 1rocesso 

n2 4. 061/18 , cornnnico-vos q_ue o Sr.Dr.Diretor , 

em desp cho de 27/1~/?2, vos d'spenso dos ser

viço da Estradcv 

m. 

unudaçÕ s . 

~LIA-'~~ . . . . "'"';";'"; ~.-. -. :-- . . . . . . . . . . 
INS ·TOL D .OVI~1NTO • 

• 
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0pino se informe ao reclamante que a intervenção do 

Conselho para obrigar as emprezas a manterem seus em-
, N 

pregados em seus cargos, dos Quais so poderao ser demitidos 

em caso de falta grave regularmente apurada,. s6 se justifica 

uando os re~ertdos empregados tenham mais de 10 anos de ser
viço, nos t rniüS_. do art, 53 do De c . 20 .455, de 1931 e que se 

não provar o reclamante essa condiçao essencial para o anda

mento do presente processo, deverá ser este arquivado~ 

1. ~eée 1933 • 

(/ Procurad 1 

~ W> ~~~ H ~ H-H33 
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t n a.rt. 53 o 

1931. 
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MINISTERIO DO TRABALHO 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

ENO. TEL. 
"AGRILABOR" 

~?uJ-ed'o J!Cce::ona/ do Z~/%o 
P. 2-5193/33 

F. /LA ~ ~ JfaneáoJ .... l.~ ........ ~ ......... AS9.~~.9.... .... ..... r/e I Pc3 -~- ..... . 

N.0 .... ........................ 2.~1490 • 

Sr. José Candido dos Santos 

A/C do Syndicato da Construcção Civil 

- Bel l o Horizonte - E. de Minas Geraes -

Na conf'ormidade do requerido :pela Procurado ria 

Geral nos autos do :processo em que recla.maes contra a vos

sa dispensa da Estrada de Ferro oéste de Minas, de ordem 

do Sr. Presidente, declaro-vos deveis apresentar, nesta 

Secretaria, documento que raça ]rova de contardes tem:po 

de serviço superior a 10 annos naquella via-ferrea, con

dição essencial :para a garantia :prevista no art. 53 do 

nec. no 20.465, de lQ de outubro de 1931. 

Attenciosas saudaçÕes. 

d/!/~/~~J __ _ 
Oswaldo Soares, :Birector da Secretaria· 



C, N. T.51 

Ministerio do Trabalho, lndustria e Commercio 

N. 2-149~~ i'J-~ (Á 

§111/t-._J_osé Candido dos 8a..nt..QS ___ ___ ~----·----
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A. L.R. 21 rrunho 4 

• 

Sr . Joa · C ndi o do Snntos , 

Vil a. do c rdooo 

,~ ·t· do lc ino. (ter i 

'Uc ordem o r . r... confor-

riU.o elo Dr . Cor 1 noo auto 

<io prou~B.o uc recl . i 1 o o r tr· d str 
.. 

erro o \'tl de , ina5 quo voB o aarviço , declt -

ro-voa iB ~. re~ Ilt r, 1 s Lt. . ecrct, i , docurnen-

to qu ·uç proV<' aont rdc"' i 1 · .no õ e rvi-

ç o na.qu 1 

que tr 

31 . 

str· d. , con i -;ão os a nciu.1 

o rt . 5J do D c . n ~0 . 465 , t 1 

tcncio ta a;ude~ões , 

guranti de 

e Outubro 

Diretor L Seore t ria . 





~. 


	Capa
	Petição Inicial
	Certidão
	Despacho
	Parecer
	Solicita Inforamação
	Notificação
	Presta Informação



